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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 1.225, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.
Declara de Utilidade Pública e autoriza a Desapropriação do imóvel denominado de: lote 3, quadra 14, situada a Rua Fúlvio Chebabe Guida, Boa 
Vista, Maricá/RJ, inscrito no RGI sob o número 3.888, com área de 360,00m², medindo 12,00m de frente para a rua nº 3; por igual largura na 
linha dos fundos para os lotes 16 e 06; 30,00m de extensão de frente a fundos, por ambos os lados, confrontando pelo lado direito para o lote 05 
e pelo lado esquerdo para o lote 4, perfazendo área total construída de 200,00m², de propriedade de Enterprise Idiomas LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 04.850.337/0001-49, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 100, Sobrado, Centro, Maricá/RJ, para a fi nalidade pública de estabelecimento de 
unidade do Programa Bolsa Família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso XVIII da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o artigo 5º, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, para fi ns de desapropriação, por via administrativa ou judicial o imóvel denominado de: lote 3, quadra 
14, situada a Rua Fúlvio Chebabe Guida, Boa Vista, Maricá/RJ, com área de 360,00m², medindo 12,00m de frente para a rua nº 3; por igual lar-
gura na linha dos fundos para os lotes 16 e 06; 30,00m de extensão de frente a fundos, por ambos os lados, confrontando pelo lado direito para 
o lote 05 e pelo lado esquerdo para o lote 4, perfazendo área total construída de 200,00m², inscrito no RGI sob o número 3.888; de propriedade 
de Enterprise Idiomas LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.850.337/0001-49, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 100, Sobrado, Centro, Maricá/RJ, 
para a fi nalidade pública de estabelecimento de unidade do Programa Bolsa Família.
Art. 2º Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a proceder a desapropriação via administrativa ou judicial a Área descrita no art. 1º 
desde Decreto.
Art. 3º Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada, após publicação do ato, a tomar as providências cabíveis, devendo proceder as 
anotações e averbações de acordo com a Lei 6.015/73.
Art. 4º O imóvel a ser desapropriado será utilizado para estabelecimento de unidade do Programa Bolsa Família.
Art. 5º As despesas decorrentes desta desapropriação fi carão por conta do orçamento vigente.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 10 dias de outubro de 2023.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO

DECRETO Nº 1282, de 27/11/2023.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 14.063.000,00 (QUATORZE MILHÕES, SESSENTA E TRÊS MIL RE-
AIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício fi nanceiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 14.063.000,00 (QUATORZE MILHÕES, SESSENTA E TRÊS MIL REAIS) 
para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classifi cação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA Elemento de 

Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

21 – SECRE-
TARIA DE 
TURISMO

1 – GABINETE 
DO SECRETÁRIO 23.695.11.2090 NATAL ILUMINADO 3.3.9.0.39 2704 20415 R$ 

14.000.000,00

16 – SECRE-
TARIA DE 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

2 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL
8.122.15.2050 PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 3.1.9.0.04 2660 20494 R$ 63.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 
14.063.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 
10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, são provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício  fi nanceiro de 2022.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1283, de 27/11/2023.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 156.230,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL E DUZENTOS E TRIN-
TA REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
 CONSIDERANDO
•  a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício fi nanceiro de 2023;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 156.230,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL E DUZENTOS E TRINTA 
REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classifi cação econômica e programática:
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